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1. PRINCIPIOS ORIENTADORES 
 

O presente  regulamento propõe-se orientar o regime de funcionamento do Colégio Mundial, de 

cada  um  dos  seus órgãos de  administração e  gestão, das  suas  estruturas de  orientação e  dos 

serviços de apoio  educativo, bem  como os direitos e os deveres dos membros da sua comunidade 

educativa, constituindo instrumento fundamental de desenvolvimento e operacionalização do seu 

projecto educativo. 

 
1.1 A Escola 
a. O colégio Mundial possui autorização de funcionamento pelo  Alvará nº.421 do 22  de  Janeiro de  

2007 passada pelo Ministério  da Educação e Cultura e enquadra-se no Sistema Nacional de Ensino 

tendo paralelismo pedagógico com o ensino público. 

b. O colégio iniciou as suas  actividades em 2007. 

c. O Colégio Mundial é uma escola cristã que  se   baseia em  princípios cristãos para  a formação 
Integral   do    aluno    (desenvolvimento   do    caráter,   da    moralidade   e   ética,    autodisciplina, 

responsabilidade pessoal, cidadania e excelência académica). 

d. No ano lectivo  2012/13 ocorre o nascimento de uma extenção satélite do Colégio Mundial na 

zona da Matema. 

e. Ano lectivo  2015 – Int roduz paralelamente o sistema ACE para  o ensino de inglês  alargando 

as perspectivas do aluno  para um percurso académico internacional, alem de converter-se numa 

escola crista, com princípios e valores éticos e morais cristãos. 

f.  A p o p u l a ç ã o   escolar é  neste  momento constituída por  cerca   de  5 00   alunos,   com  idades 

compreendidas entre os 2 e os 18 anos. 

 
1.2 Orgãos de Direcção, Administração e Gestão 
a. São órgãos de Direção, de Administração e de Gestão do Colégio Mundial: 
• Conselho Executivo; 

• Direção Pedagógica; 

• Serviços Administrativos; 

• Associação de Pais de família ou encarregados de educação – APAFA (em formação). 
 
 

1.3 Áreas Educativas 
a. Salas apropriadas as diferentes valências, learning centers, piscina, campos desportivos, sala de 
informática, auditório, ludoteca, capoeira e um amplo  espaço exterior. 

b. Dispomos de uma coordenação pedagógica e de um corpo  docente constituído por educadores 

e professores, organizados por 3 sectores educativos: 

• Creche, Jardim de Infância e Pré-esco la r ; 

• Ensino primário; 

• Ensino secundário. 

Os sectores possuem um coordenador que integra a Direção Pedagógica, bem como supervisores. 
 

 

2. ESTRUCTURAS DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E ORIENTAÇÃO ESCOLAR 
 

2.1 Conselho Executivo 
a. O Conselho Executivo é  constituído pelos sócios/proprietários da  entidade titular  do  Colégio 
Mundial. 
b. Competências: 
• Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos; 

• Proceder a gestão administrativa e financeira do colégio; 

• Estabelecer os planos de médio e longo prazo de desenvolvimento do projeto Colégio Mundial; 
• Definir o regime de funcionamento da escola;



REGULAMENTO INTERNO  

3 

 

 

 

 
• Implementar regras e regulamentos necessários ao seu bom funcionamento; 

• Aprovar a selecção e recrutamento de pessoal docente e não docente; 

• Organizar  e fomentar acções que  contribuam para  a formação pessoal e profissional de todos os 

membros da comunidade educativa; 

• Representar o colégio ou nomear representantes para o efeito; 

• Velar pela  qualidade do ensino. 
 

 

2.2 Direcção Pedagógica 
a. A Direcção Pedagógica é constituída pelo director da escola e pelos coordenadores pedagógicos 
das diferentes valências. 

b. Este  é o orgão  que  promove a qualidade do  ensino do  colégio, nos  domínios da  supervisão 

pedagógica geral,  quer  em  termos de  organização e  planificação do  ensino como  também, de 

controlo e verificação dos projectos de turma  e actividades pedagógico-didácticas. 

c. Informa-se sobre as principais características dos alunos com necessidades educativas especiais 

e como garantir a sua socialização e a aprendizagem. 

d. Competências: 

• Supervisionar as actividades curriculares e culturais; 

• Promover o cumprimento dos planos e programas de estudo; 

• Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e 

instituições de formação; 

• Acompanhar os processos de supervisão e observação pedagógica; 

• Proceder a avaliação do pessoal docente; 

• Velar pela  qualidade do ensino e da aprendizagem. 
 

 

2.3 Serviços Administrativos 
a. A secretaria é o centro administrativo que  garante a  execução de  todas as competências das 
áreas administrativa e financeira; 

b. Garante, ainda, os serviços de recepção, reprografia e atendimento de chamadas telefónicas; 

c. A secretaria funciona de segunda a sexta-feira das 7h às 14h45; 

 
2.4 Associação de Pais de Família (ou encarregados de educação) 
a. É eleito um Presidente da Associação em representação dos pais ou encarregados de educação de 
todos os alunos / estudantes do Colégio Mundial por votação a mão alçada 

por um período de 2 anos. 
Todas as consultas dos pais ao colégio canalizar-se-ão no futuro por meio da 
Associação. 

 

 

3. REGIME DE FUNCIONAMENTO 
 

3.1 Princípios Gerais 
a.  O   colégio funciona da  creche à  12ª classe,  de  segunda a  sexta-feira, das  7h  às  15h,  com 
interrupção para lanche das 10h  às 10h30, e para almoço  das 12h  às 13h. O Colégio normalmente 

fica com os alunos até que  são recolhidos pelos pais e/ou encarregados de educação. 

b.  Da  creche ao  Pré  escolar,  o  acolhimento é  feito  nas  salas  a  partir  das  7h,  terminando as 

actividades às 12h, sendo facultativa a permanência até as 15h. 

c. Da 1ª a 4ª classe, o acolhimento é feito nas salas as 7h, terminando as actividades às 12h, sendo 

facultativa a permanência até as 15h00 (em actividades de apoio escolar). 

d. Na 5ª classe o acolhimento é feito nas salas às 7h. De segunda a quinta-feira, a permanência dos 

alunos estende-se até  as 15h,  sendo que  às terças e quintas-feiras é de  carácter facultativo (com 

actividades de apoio  escolar). 

e.  Da  6ª a  12ª classe,  o  acolhimento é  feito   nas  salas   as  7h.  De  segunda a  quinta-feira, a 

permanência dos alunos estende-se até as 15h, sendo que  às terças e quintas-feiras é de carácter



REGULAMENTO INTERNO  

4 

 

 

 

 
facultativo (com actividades de reforço de inglês  no sistema ACE). 

f. Às sextas-feiras só podem permanecer no colégio os alunos da creche ao pré escolar sendo que 

as restantes classes terminam as actividades até as 12h. 

g. A permanência ou o retorno ao colégio após  as 15h está  sujeita a um valor/dia definido na tabela 

anual  de preços do colégio. 

h. O transporte dos alunos inicia-se às 6h e termina, no máximo, às 17h. 

i. O horário de atendimento aos pais e/ou encarregados de educação obriga a uma marcação prévia 
e deverá ser  efectuada em  conformidade com  as agendas dos  professores e/ou coordenadores, 

bem  como as dos próprios pais e/ou encarregados de educação. 

j. O calendário escolar é definido de  acordo com  o despacho anual  emitido pelo  Ministério  da 

Educação, respeitando os limites  de duração dos períodos lectivos e as respectivas interrupções. 

 
3.2 Critérios de admissão/renovação de inscrição 
a. Ordem  de prioridade: 

1. Filhos de funcionários; 

2. Crianças com irmãos  no colégio; 

3.  Número   de  vagas  conforme as  idades e  preenchimentos das  vagas  conforme a  chegada e 

matricula. 

b. A direcção pedagógica reserva-se ao direito de admissão ou renovação da inscrição. 

c. A difamação do bom  nome do  colégio ou  de  qualquer colaborador,  por  parte dos  pais  e/ou 
encarregados de educação, assim  como  o atraso no pagamento das propinas escolares constituirá 

motivo  de recusa de matrícula ou renovação. 

d. Os alunos devem de estar sem dívidas  anteriores para ser admitidos no ano lectivo. 

 
3.3 Condições de inscrição 
a.  O acolhimento de  novos   utentes é  realizado na  secretaria do  Colégio Mundial, mediante uma 

entrevista e preenchimento de uma ficha de inscrição. Em alguns casos,  poder-se-á exigir um teste 

de diagnóstico de saúde do(a) aluno/a. 

b. A escola admite alunos de todas as crenças religiosas, etnias ou nacionalidades. 

c. Documentos necessários: três  fotografias, fotocópias do  BI, cédula pessoal ou  passaporte do 
aluno  e do encarregado de educação, boletim de vacinas  actualizado, documentos de transferência 

da outra  escola (de ser o caso), ficha de inscrição devidamente preenchida e um processo do aluno 

para novos  ingressos ou transferidos a partir da 1ª classe. 
 

 

3.4 Condições de Pagamento 
a. O valor da inscrição ou renovação é pago  na totalidade no início do ano  lectivo  e em caso  de 
desistência não obriga  o colégio à devolução do valor. 

b. A mensalidade inclui os pagamentos de  propinas escolares obrigatórias e transporte (de ser  o 

caso). Os serviços facultativos (alimentação, transporte e actividades extra  curriculares) são pagos 

pontualmente e em separado. 

c. O pagamento das mensalidades efectua se de d i a  1 a 5 do mês correspondente sendo que não 

serão aceites os pagamentos em numerário (só via transferência bancária ou depósito bancário). 

d. Os  pagamentos realizados por  transferência  bancária, quer  em  formato papel ou  por  meio 

eletrónico   (internet)  deverão   ser    seguidos   de    acusação   (formato   cópia)    nos    serviços 

administrativos, de modo  a colmatar as dificuldades na identificação do ordenante. 

e. As actividades extracurriculares são  facultativas e decorrem de  Março a Outubro, sendo o seu 

pagamento mensal. As aulas  de natação sofrem interrupção nos meses de Julho  e Agosto (devido 

as alterações climáticas de Tete). As restantes actividades acompanham todo  o período lectivo. 

f. A desistência das actividades extracurriculares pressupõe um aviso prévio  (30 dias ) nos serviços 

administrativos sob  pena das  suas  mensalidades manterem-se em cobrança mesmo que  o aluno
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não as frequente. 

g. A frequência das actividades extra curriculares estará sujeita ao número de vagas  existentes. 

h. A  alimentação é  facultativa, sendo da  responsabilidade de  uma  entidade independente do 
colégio. 

i.  As  mensalidades  obrigatórias correspondem  a  10   meses (Fevereiro  a  Novembro),  mais  a 

matrícula (antes da pandemia). 

j. Os atrasos no pagamento das mensalidades implica coima de: 

•   Entre o 6º e o 12º dia do mês = 500,00Mt 

•   Do 13º dia, inclusive, do mês = 1,000,00Mt 

k. Quando se verificar  um atraso superior a uma  mensalidade, o colégio reserva-se ao direito de 

suspender todos os seus serviços e actividades extracurriculares. Todavia, obriga-se ao envio de um 

pré aviso e/ou informação aos pais. 

l. Quando se verificar  um atraso superior a duas  mensalidades, reserva-se ao colégio o direito de 

interpelar extrajudicialmente os devedores para a regularização do incumprimento. 

m.  Para  titular   o  incumprimento  verificado,  os  devedores  emitirão a  favor   do  colégio,  em 

documento a formalizar e a entregar à direção, declaração de  reconhecimento de  dívida  com  os 

legais  efeitos. 

n. Quando o aluno  deixar  de frequentar o colégio, este último  deverá ser prevenido com o mínimo 

de 30 dias  de antecedência. Caso contrário, é obrigatório o pagamento completo da mensalidade 

dos meses seguintes. 

o. A desistência de  frequência do  colégio por  um  aluno,  durante o ano,  não  obriga  a qualquer 

reembolso das prestações ja liquidadas. 

p. O aluno  que  estiver em dívida na mensalidade implicará  na não inscrição dos exames nacionais. 

 

4.  
                                                                                                                                                                   
a. O colégio dispõe de caixas de primeiros socorros, 

As aulas presenciais em forma periodica.                                                                         
b.  Em caso   de a c c i d e n t e s  que   exijam   tratamento mais a d e q u a d o , os p a i s  s e r ã o  

contactados. 
telefonicamente, encarregando-os de recolherem o seu educando de modo a procurar algum apoio 

médico mais apropriado. Na impossibilidade de o fazerem, o colégio assegura o transporte até ao 

posto e/ou hospital mais próximo. 

c. Os alunos não poderão frequentar o colégio quando apresentam sintomas de febre ou outras 

patologias tais   como   tosse, a m i g d a l i t e , s a r a m p o ,  rubéola,  conjuntivite  ou   outras  doenças 

contagiantes, para evitar  contagiar os outros alunos. 

d. Para poderem voltar a frequentar o colégio devem apresentar declaração escrita do médico em 

como o aluno se encontra totalmente restabelecido. 

e. Os medicamentos a serem ministrados durante o horário escolar, deverão estar devidamente 

identificados com o nome da criança, hora e medida da toma. 

f. Qualquer patologia de fórum  alérgico deverá ser  anexada como  informação extra,  no  acto  de 

inscrição do aluno. 

g. O Colégio conta com termómetros infravermelhos nas portas para o controle da temperatura dos 
alunos, professores, funcionários e demais visitantes na escola (protocolo de COVID-19).  
h. Os alunos, funcionários e visitantes que tenham temperatura acima da normal, não sera permitida 
a entrada as instalações do Colégio. 
i. Conforme as instruções do governo por causa da emergência sanitária do COVID-19, o Colégio garante a 

limpeza continua das salas de aula, das casas de banho e das suas instalações em forma continua e permanente 

para evitar focos de infeção. 

j. O Colégio garante o fornecimento de água potável para a lavagem continua das mãos nas portas de entrada 

e em lugares estratégicos do Colégio.  

 
 

SERVIÇOS DE SAÙDE E LIMPEZA 

e contara com 1 enfermeiro/a quando iniciem  
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5. SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
 

5.1 Refeitório e cozinha 
a. As refeições são da responsabilidade de uma entidade externa ao colégio. 
b.  As ementas serão afixadas em  local  acessível e  visível  e  facultadas aos  país  sempre que 
requisitadas. 

c. O lanchinho da manhã e da tarde é da inteira responsabilidade dos pais sendo que  o colégio se 

disponibiliza ao acondicionamento de alguns alimentos que  assim o exijam. 

d. O serviço de refeitório é facultativo e não obrigatório. 
e. Os funcionários usufruem de um subsídio mensal de alimentação. 

f. O colégio possui uma cantina administrada por uma entidade externa ao colégio, onde são 

comercializados vários produtos alimentares bem como sumos e águas. 

g. No refeitório estarão sempre disponíveis garrafões de água filtrada para  consumo gratuito por 

parte dos alunos e do pessoal do colégio. 
 

 

6. SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
 

6.1 Condições Gerais 
a. Este é um serviço facultativo e dependerá de um prévio  acordo com os pais e/ou encarregados 
de educação. 

b. Os valores de pagamento variam  consoante as zonas  e o número de viagens sendo a tabela de 

preços estabelecida pelo  colégio no início de cada  ano. 

c. O pagamento deste serviço é mensal e o seu  não  pagamento pode implicar  a suspensão do 

mesmo. 

d. Cabe aos pais comunicarem à administração do colégio alterações de morada, de horários e de 

receptores no acto da recepção do aluno. 

e. Todos os carros  estão identificados com números e compete aos pais assegurarem de que  o seu 

educando está  a usufruir do transporte que  lhe corresponde. 

f. Não é possível garantir e assegurar o transporte de  regreso a casa  aos  alunos que  frequentem 

actividades extracurriculares que  terminem após  as 14h45, portanto os mesmos terão que  usar 

outro  transporte de carácter privado. 

g. Aos alunos que  regressem ao colégio por falta  de  receptores na paragem, cabe  aos  pais  a sua 

recolha no  colégio bem  como  o pagamento de  tempo extra  pré  estabelcido como  valor/dia na 

tabela de preços anualmente fixada pelo  colégio. 

 
6.2 Horários e Paragens 
a. Os carros  não  circulam  de  porta em porta.  No inicio de  cada  ano, são  estabelecidos horários e 
paragens aos quais  os pais deverão escolher consoante as suas  necessidades. 

b. Os alunos devem aguardar a chegada nas  paragens designadas no início do ano, onde também 

corresponde na saída de regresso a casa. 

c. O transporte só permanecerá nas paragens pelo  tempo necessário para recolha ou entrega. Para 

segurança dos  restantes alunos,  a auxiliar/acompanhante, em  caso  algum  poderá abandonar o 

grupo  dentro do autocarro. 

d. Sempre que não se encontre ninguém na paragem, o aluno será conduzido novamente ao colégio 

onde na  ausência de  membros da  equipa docente, este poderá ficar  sobre a tutela de  alguma 

auxiliar ou guarda do colégio. 

e.  A desistência deste serviço deverá ser  comunicado com  15  dias  de  antecedência junto  dos 

serviços administrativos. 
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6.3 Visitas de Estudo 
a. As visitas  de estudo são parte integrante do curriculum escolar. 
b. Todas as visitas   de estudo deverão ser autorizadas, em  documento próprio, pelos encarregados 
de educação. 

c.  As  verbas  para   as  visitas   de   estudo,  caso   seja   necessário,  são   da  responsabilidade dos 

encarregados de educação. 

d. O colégio e o seus docentes responsabilizam-se pala requisição do transporte necessário para o 

respectivo dia  da  visita. O transporte poderá ser  do  colégio ou alugado, conforme a duração do 

percurso e do numero de alunos. 

e. Por questões de segurança, todos os alunos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com a 

farda  do colégio. 

f. Os carros  constituem-se parte do colégio, portanto, todas as normas contidas neste regulamento 

devem ser seguidas a partir do momento em que  os alunos adentram nos mesmos. 
 

 

7. DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS 
 

a. São alunos do Colégio Mundial todas as crianças de creche, jardim de infância e pré escolar que 

tenham a respectiva inscrição regularizada, bem  como  os restantes alunos até  a 12ª classe que 

tenham a respectiva matrícula confirmada. 

 
7.1 Direitos 
a. Ter uma boa educação e a uma justa  e efectiva igualdade de oportunidades no acesso e sucesso 
escolares. 

b. Ser tratado com respeito e correção por qualquer elemento da comunidade escolar. 

c. Benefeciar de formação que  promova o sentido de cidadania, assim  como  o enriquecimento da 
sua identidade cultural e nacional. 

d. Benefeciar da  utilização dos  serviços de  apoio   e  espaços educativos disponibilizados pelo 

colégio. 

e. Utilizar segundo as normas estabelecidas, todos os serviços, espaços e recursos da escola. 

f. Ver salvaguardada a sua segurança na frequência do colégio e respeitada a sua integridade física. 
g. Ser  pronta e  adequadamente assistido,  em  caso  de  accidente ou  doença súbita,  ocorrida no 
âmbito das actividades escolares. 

h. Ver respeitada a confidencialidade dos  elementos constantes do  seu  processo individual de 

natureza pessoal ou relativos à família. 

i. Conhecer o Regulamento Interno do colégio. 

 
7.2 Deveres 
a. Responsabilizar-se por uma escolaridade bem  sucedida, numa  perspectiva de formação integral 
do cidadão. 

b. Seguir as orientações dos docentes relativas ao processo de ensino-apendizagem. 

c. Acatar as instruções dos docentes e não docentes. 
d. Respeitar o exercício do direito à educação e ensino dos outros alunos integrados no colégio; 
e. Tratar com respeito e correção qualquer elemento da comunidade educativa. 
f. Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa. 
g. Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa. 
h. Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento dos horários e das tarefas atribuídas. 
j. Zelar pela  conservação, preservação e asseio do colégio (material,  espaços verdes, instalações, 
mobiliário) fazendo uso adequado dos mesmos. 

j. Respeitar a propriedade dos bens de todos os elementos da comunidade educativa. 

k. Não utilizar  o logotipo nem  imagens internas do Colégio Mundial nem  de qualquer membro da 
comunidade educativa sem prévia  autorização para tal. 

l. Manter as mesmas condutas e atitudes exigidas no colégio aquando da participação em visitas de 

estudo ou qualquer outra  actividade no exterior. 
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m. Colaborar na preservação do meio ambiente numa  perspectiva de desenvolvimento sustentável. 

n. Permanecer na  escola durante o  seu  horário,  salvo  autorização escrita do  encarregado de 

educação ou da direção da escola. 

o. Assistir as aulas  com o respectivo uniforme escolar, sempre bem  limpos  e asseados. 

p. Cumprir o Regulamento Interno da escola. 

 

8. DIREITOS E DEVERES DOS DOCENTES 
 

8.1 Direitos 
a. Participar no processo educativo. 
b. Formação e informação para o exercício da função educativa. 
c. Apoio técnico, material e documental. 
d. Segurança na actividade profissional. 
e. Participar em experiências pedagógicas bem  como nos processos de avaliação. 
f. Ser informado das críticas  ou louvores que  lhe digam respeito. 
g. Conhecer as deliberações dos orgãos da direção e conselho pedagógico. 
h. Participar com um representante no conselho pedagógico. 
i. Conhecer o Regulamento Interno do colégio. 

 
8.2 Deveres 
a. Ser assíduo e pontual. 
b. Ser modelo para com os seus educandos, ter uma boa apressentacao pessoal, bom vocabulário e 
limpeza pessoal. 

c. Contribuir para a formação e realização integral dos alunos,  promovendo o desenvolvimento das 

suas  capacidades, estimulando a sua autonomia e criatividade. 

d. Reconhecer  e  respeitar as  diferenças culturais e  pessoais dos  alunos e  demais membros da 

comunidade educativa. 

e. Participar na organização e assegurar a realização das actividades educativas. 

f. Gerir  o  processo de  ensino/aprendizagem, no  âmbito dos  programas defenidos, procurando 
adotar procedimentos de  diferenciação pedagógica ajustadas às  necessidades individuais dos 

alunos. 

g. Co-responsabilizar-se pela  preservação e uso das instalações e equipamentos e propor medidas 

de melhoramento e renovação. 

h. Utilizar novos  métodos de  ensino que  lhe  sejam propostos, numa  perspectiva de  abertura à 

inovação e de reforço da qualidade da educação e ensino. 

i. Actualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, numa  perspectiva 

de desenvolvimento pessoal e profissional. 

j. Participar na elaboração do plano  anual  de actividades. 

k. Cumprir o Regulamento Interno da escola. 

 

9. DIREITOS E DEVERES DOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
 

9.1 Direitos 
a. Ser informado sobre as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos. 
b. Se benefeciar de um horário de atendimento estabelecido ou, excepcionalmente, acordado junto 
do professor, coordenador ou diretor de turma. 

c. Ter acesso às instalações e serviços administrativos da escola. 

d. Apresentar sugestões e observações e de serem ouvidos pela direção executiva por meio do seu 
representante na APAFA. 

e. Conhecer o Regulamento Interno da escola. 

 
9.2 Deveres 
a. Contribuir por todas as formas  para a educação integral dos seus educandos. 
b.  Acompanhar  todo   o  processo  de   aprendizagem  dos   seus  educandos tendo  em   vista   a 
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colaboração efectiva com os docentes. 

c. Comparecer na escola sempre que  lhe seja solicitado. 
d. Comparecer nas reuniões agendadas sob pena de pagamento de uma multa  cujo valor reverterá 

a favor de actividades, visitas  exteriores e materiais em benefício dos alunos. 

e. Responsabilizar-se pelo  cumprimento dos  deveres de  assiduidade e  pontualidade dos  seus 

educandos. 

f. Contactar o docente, no horário previamente estabelecido, para  recolher e prestar informações 

sobre os seus educandos. 

g. Articular a  educação na família com o trabalho escolar. 

h. Cooperar com  todos os  elementos da  comunidade educativa, no  desenvolvimento de  uma 
cultura de cidadania, nomeadamente, através da promoção de regras  de convivência na escola. 

i.  Colaborar  na   análise  de   eventual  conflicto  disciplinar  surgido  com   os   seus  educandos 

contribuindo para a identificação da medida mais ajustada, particularmente em casos de realização 

de actividades na comunidade educativa. 

j. Cumprir o Regulamento Interno da escola. 

 

10. REGIME DE ASSIDUIDADE 
 

10.1 Faltas 
a. As faltas  de  presença pressupõem a ausência do aluno  em sala de aula. 
b. As faltas  de  material são  aplicadas sempre que  o  aluno  não  apresentar equipamento e/ou 
material imprescendível a realização da aula. A marcação de duas  faltas  de material nas disciplinas 

de  educação física  e educação visual  e tecnológica correspondem a uma  falta  de  presença. Nas 

restantes disciplinas, será  considerada falta presencial ao acumilar 3 faltas  de material; 

c. Faltas  de  atraso dizem  respeito a pontualidade e equivalem à uma  falta  presencial. O Colégio 
Mundial tolera 5  minutos de  atraso no  1º horário de  entrada. Os  encarregados de  educação 

deverão ser informados sobre as faltas  e atrasos dos seus educandos. 

d. A justificação de faltas deve ser acompanhada pelo documento que comprove o estado de saúde 

do aluno  ou outra  justificativa escrito (a ser considerado) por parte do encarregado de educação. 

e.  São  consideradas faltas  injustificadas caso  não  seja  apresentada nenhuma justificação nos 

termos do ponto anterior. 

f. A ultrapassagem do  limite de faltas  permitida, conduz a reprovação do aluno. 

 

11. AVALIAÇÃO 
 

11.1 Definição 
A avaliação é uma componente curricular, presente em todo  o processo de ensino-aprendizagem, a 

partir  da qual se obtêm dados e informações, permitindo relacionar o que  foi proposto e o que  foi 

alcançado, analisar criticamente os resultados, formular juízos  de valor e tomar  decisões, visando 

promover o  desenvolvimento de  competências, melhorar a  qualidade de  ensino e  do  sistema 

educativo. 

 
11.2 Finalidade da avaliação 
A avaliação é um elemento integrante e regulador da práctica educativa, permitindo uma recolha 

sistemática de  informações que, uma  vez analisadas, apoiam a tomada de  decisões adequadas à 

promoção da qualidade das aprendizagens. Visa assim: 

a. Permitir  ao professor tirar  conclusões dos  resultados obtidos de  forma  contínua e sistemática 

para o trabalho pedagógico subsequente. 

b. Apoiar o processo educativo de modo  a sustentar o sucesso, permitindo o reajuste curricular da 

escola/centro  e   de   turma,   quanto  à  seleção  de   metodologias  e   recursos  em   função das 

necessidades educativas. 

c.  Reajustar  os  projectos,  métodos  e  recursos  do   professor  ou   da   escola,   em   função das
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necessidades educativas do aluno  enquanto ser individual e em grupo. 

d. Estimular  a auto  avaliação e a orientação do aluno  na melhoria da sua própria aprendizagem e 

comprovar a eficiência e eficácia dos programas, métodos e técnicas de ensino. 

e.  Contribuir para  a  melhoria da  qualidade do  sistema educativo,  possibilitando a  tomada de 

decisões para o seu aperfeiçoamento e promover uma confiança social no seu funcionamento. 

f. Orientar a intervenção do professor na sua relação com o aluno, com os professores e com os pais 

e/ou encarregados de educação. 

g.  Fornecer  ao  aluno   e  aos  pais  e/ou  encarregados de  educação,  ao  longo   do  processo de 

ensino-aprendizagem, informação qualitativa e quantitativa do desempenho do aluno. 

h. Certificar  as  diversas competências adquiridas pelo  aluno  no  final  de  cada  ciclo  do  Ensino 

Primário, Ensino Secundário Geral e Alfabetização e Educação Adultos. 
 

 

11.3 Avaliação dos alunos 
a.  A   avaliação  da   creche  ao   pré   escolar  assume  uma   dimensão  marcadamente  formativa, 
desenvolvendo-se  num   processo  contínuo  e   interpretativo  que    procura  tornar  a   criança 

protagonista da sua aprendizagem. 

b. Da  1ª classe em  diante,  a  avaliação é  um  processo contínuo de  onde fazem  parte acções 

comportamentais,  de  participação e  testes de  avaliação  cuja  média se  rege   sobre formulas 

específicas. 

c. Às classes sujeitas a exames nacionais, os resultados finais  exigem  uma  formula  que  implica  a 

nota  do  mesmo exame.  Aos alunos que  não  atinjam a média estipulada para  as  provas,  não  é 

permitida a participação nos exames nacionais. 

d. Os testes escritos serão marcados com, pelo menos, uma semana de antecedência, não devendo 

os alunos realizar  mais do que  dois testes por dia. 

e. No cabeçalho da prova  deverá constar, sempre, o logotipo da escola bem  como  a classificação 

quantitativa da mesma que  se rege  de 0 a 20 valores. 

f. Os  testes serão sempre entregues aos  alunos e  exigem  uma  assinatura do  encarregado de 

educação. 

g. As avaliações no sistema ACE desenvolvem-se no completar de  módulos sujeitos a avaliações 

escritas no término de cada  um. 

 
11.4 Tipos de Avaliação 

 
Os tipos  de avaliação a aplicar  ao longo do processo de ensino – aprendizagem são os seguintes: 

a. Avaliação Contínua (AC): pode ser escrita,  oral ou prática e realiza-se em qualquer momento da 

aula para identificar o nível de aprendizagem dos alunos e planificar medidas corretivas para cada 

um. 

b. Avaliação Sistemática (AS): pode ser escrita,  oral ou prática, podendo ocorrer no início ou no fim da 

aula  e visa identificar o nível  de  aprendizagem do aluno  e planificar medidas corretivas para cada  

um. 

c. Avaliação Periódica Trimestral (APT): realiza-se no fim de cada período letivo, podendo ser teste 

escrito e/ou através de  trabalhos práticos de  acordo com  a natureza da  disciplina e  tem  como 

objectivo identificar o nível de aprendizagem dos alunos e planificar medidas corretivas para cada 

aluno. 

d. Avaliação Final (AF): consiste num  teste que  se  realiza  no  fim do  1º e  2º Ciclos  do  Ensino 

Primário e constitui um elemento a ser utilizado na apreciação global do ciclo. 

e.   Exame:   tem    como    objectivo   comprovar  as   competências,   avaliando   conhecimentos, 

capacidades, habilidades e atitudes desenvolvidas ao longo do processo de ensino-aprendizagem. 

O Exame  contribui para  a classificação final  na  disciplina, área  curricular ou  na  globalidade das 

disciplinas.
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11.5 Técnicas de avaliação 
a. A avaliação deve apoiar-se nas seguintes técnicas: 
• Observação; 

• Questionário; 

• Entrevista; 

• Trabalho para casa; 

• Testes; 

• Trabalhos laboratoriais; 

• Elaboração e implementação de projetos; 

• Relatórios de pesquisa, de visitas  de estudo ou de estágios; 

• Seminários; 

• Portfólios/caderno de desempenho; 

• Oficinas de trabalho; 

• Verificação do caderno do aluno; 

• Exames. 
 

 

11.6 Faltas às aulas 
a.  Ao  aluno   que,  por  motivo   de  força   maior,  devidamente  justificado pelo   encarregado. de 
educação,  não  realize os  testes nas  datas previstas, será  aplicada uma  prova  com  os  mesmos 

conteúdos programáticos, em dia e hora a combinar com o professor. 

b. Os alunos devem apresentar a justificação das  suas  faltas  por escrito e assinada pelo  pai e/ou 

encarregado de educação ou pelo  próprio aluno  caso seja maior de 18 anos  de idade. 

c. Ao aluno  que, por qualquer motivo, não  realizar  os testes nas  datas previstas e não  apresentar 

justificativa, ser-lhe-á permitido realizar  uma prova  com os mesmos conteúdos programáticos, em 

dia e hora  a combinar com o professor, mediante o pagamento de 250  mt, pagos diretamente no 

gabinete pedagógico. 

 
11.7 Processo Individual do Aluno 
a.  O  percurso  escolar do  aluno   deve ser  documentado,  de  forma  sistemática, num  processo 
individual que  o acompanhará ao  longo  de  todo  o ensino e  proporcione uma  visão  global  do 

processo integral do aluno. 

b. Não é permitido fotocopiar quaisquer outros documentos do processo individual e estes devem 

ser consultados, apenas, na presença do coordenador pedagógico ou director de turma; 

c. Este processo acompanhará o aluno  até ao final do seu percurso escolar. 

 

12 CODIGO DE ÉTICA - REGRAS FUNDAMENTAIS DE CONVÍVIO 
 

12.1 Regras Fundamentais de Convívio 
a. O respeito a integridade física  e  moral  e  aos  bens das  pessoas que  formam  a comunidade 
educativa, assim  como  de  outras pessoas ou  instituições que  se  relacionem com  o colégio no 

âmbito da realização de actividades ou prestação de serviços. 

b. A tolerância perante a diversidade e a não discriminação. 

c. O respeito pelo  trabalho e funções de todos os membros da comunidade educativa. 
d. O cuidado no asseio e na imagem pessoal. 
e. A atitude positiva perante os avisos  e correções. 
f. A adequada utilização dos edifícios,  mobiliário, instalações e material do colégio, conforme o fim 
a que  se destinam. 

 
12.2 Critérios para as correções dos desvios em relação às normas de convivência a. 
A idade, situação pessoal e familiar do aluno.
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b. Análise da situação criada  numa  perspectiva educativa 

c. O carácter educativo e recuperador e, não meramente sancionador, da correção. 
d. A forma em que  a alteração afeta os objectivos fundamentais do projecto educativo do colégio. 
e. Existência  ou não de reencidentes nos actos  cometidos. 

 
12.3 Actos sujeitos a sanções correctivas 
a. Atrasos na chegada à aula. 

b. Qualquer tipo  de  conversa em  sala  de  aula  sem  autorização do  professor,  assim  como  risos, 

ruídos  e brincadeiras. 

c. Mascar pastilha elástica em todo  o recinto escolar. 

d. Entrada  em sala de aula com chapéu. 
e. Faltas de respeito com o professor e colegas. 
f. Intervenções e atitudes despropositadas. 
g. Posse  e utilização de telemóvel, mp3 e outros dispositivos eletrónicos passíveis de perturbarem 
o normal  funcionamento das actividades lectivas. 

h. Atitudes indecorosas. 

i. Falsificação de assinaturas de encarregado de educação ou de professores. 
j. Faltar as aulas  estando no colégio. 
k. Furto ou roubo. 
l. Participar em jogos e/ou apostas que  envolvam perdas e ganhos de dinheiro. 
m. Actos agressivos, linguagem grosseira, gestos e posturas desrespeitadoras. 
n. Condutas que  atentem contra a limpeza,  higiene e danifiquem os materiais do colégio. 
o. Condutas que  atentem contra a própria saúde e a dos  demais (posse de  objetos perigosos e 
brincadeiras arriscadas). 

p. As críticas  proferidas em  público com  o  intuito de  desacreditar ou  emitir  qualquer opinião 

caluniadora  ou  capaz   de  lançar   descrédito em  relação a  qualquer  membro da  comunidade 

educativa. 

q. A posse e/ou consumo de álcool, tabaco e outras drogas ilícitas. 

r. A agressão física, sobretudo premeditada, a qualquer membro da  comunidade educativa, que 
cause danos fisicos ou psicológicos. 

s. A saída  das instalações do colégio de alunos sem autorização escrita. 

 
12.4 Aplicação das medidas disciplinares 
Devem  ser tomadas em consideração dois tipos  de circunstâncias: 

a.  Circunstâncias atenuantes  (o reconhecimento espontâneo da  conduta incorrecta, a  falta  de 

intencionalidade,  a  observância de  uma  conducta  habitualmente  positiva e  favorecedora da 

convivência). 

b. Circunstâncias agravantes (a premeditação e a reincidência, em especial no decurso do mesmo 

ano  lectivo,  a  acumulação de  infracções, dano   voluntário,  injúria  ou  ofensa a  companheiros 

especialmente de  idade inferior  ou a recém integrados no colégio, qualquer acto  que  fomente a 

violência, a discriminação, o racismo  ou o menosprezo pelos princípios do projecto educativo). 

 
12.5 Medidas disciplinares 

 
12.5.1 Deméritos 
a. Quando o aluno  quebrar alguma  regra  ou demonstrar mau  comportamento, a primeira medida 
adotada é  o  diálogo.  Se  o  aluno  quebrar a  regra  novamente ou  continuar demonstrando  mau 

comportamento, ser-lhe-á entregue um demérito, especificando a ofensa cometida pelo  aluno  (ex. 

desrespeito ao educador, uso de palavras inapropriadas, depredação de material escolar etc). 

b. Se o aluno  receber 3 (três) deméritos no mesmo dia, o professor deve preencher uma Notificação
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de Acção Corretiva,  a qual  o aluno  deverá levar  para  casa  para  os encarregados assinarem. No dia 

seguinte, o aluno  deverá trazer  a Notificação de Acção Corretiva assinada pelo  seu encarregado de 

educação, além de ficar retido durante o intervalo para alguma  atividade de reflexão neste período. 

Essa  atividade pode variar  desde a  elaboração de  uma  redação até  o  trabalho de  limpeza e 

manutenção dos espaços do colégio. 

c. Se o aluno  receber 3 (três)  Notificações de  Acção Corretiva dentro do  intervalo de  30  dias,  o 

mesmo será  automaticamente suspenso pelo  período de 1 dia, a correr  no dia seguinte à entrega 

da  terceira  notificação. É de  total   responsabilidade  dos   próprios  alunos  e  encarregados de 

educação a assinatura da  Notificação de  Acção  Corretiva.  O colégio não  se  obriga  a entrar em 

contacto com os encarregados para avisar caso o aluno  esteja a ponto de ser suspenso. 

 
12.5.2 O Colégio também adota as seguintes medidas disciplinares 
a. Caso o aluno  entre nas dependências da escola portando telemóvel, mp3  e outros dispositivos 
eletrónicos sem a devida autorização por parte da coordenação pedagógica, o equipamento ficará 

retido até o final do trimestre escolar ou prazo  determinado pela  direção pedagógica. 

b. Desde que devidamente acordado com os pais, o aluno  pode ficar na escola alguns minutos além 

do horário normal  de aulas  para fazer alguma  atividade de reflexão neste período. 

c.  Repreensão  escrita redigida pelo   coordenador da  valência e  dirigida   aos  encarregados de 

educação. 

d. Falta  disciplinar onde o aluno  é  retirado da  sala  de  aula  acompanhado de  uma  participação 

escrita que  fará parte do seu  processo do aluno, procede ao trabalho referido no ponto anterior e 

de  onde o  coordenador e  o  director de  turma  convocam uma  reunião com  o  encarregado de 

educação na presença do aluno. 

e. Trabalho de manutenção e limpeza do colégio por período considerado pelo  director consoante 

os pontos acima referidos. 

f. Trabalho comunitário em concordância com o deliberado em conselho pedagógico. 

g. Suspensão preventiva que  tem  a duração que  o director considerar adequada na situação em 
concreto, não podendo ser superior a 5 dias úteis,  nem  continuar para além da data  da decisão do 

procedimento    disciplinar. Caso  o  aluno  perca qualquer avaliação no  período em  que  estiver 

suspenso, o mesmo poderá fazer  a prova  em  data  posterior mediante o pagamento de  250  mt, 

pagos diretamente no gabinete pedagógico. 

h. Expulsão  do aluno  em votação por maioria  simples da direção pedagógica. 

 

13. CÓDIGO DE VESTUÁRIO E APARÊNCIA 
 

13.1 Equipamentos/farda escolar 
a. O uniforme escolar é utilizado exclusivamente para o Colégio Mundial. 
b. O uniforme é  obrigatório de  segunda a sexta-feira e  durante o  período de  alguns eventos, 
excursões ou outras saídas escolares. 

c.   Ao  aniversariante  do   dia,   é-lhes  permitido  o   uso   de   roupa  informal,   bem   como   aos 

recompensados com méritos que  assim o permitam (em dia adequado ou estipulado). 

d. Todas as peças devem estar devidamente identificadas com o nome do aluno. 

e. A escola não se responsabiliza pela  perda ou extravio de vestuário. 
f. Todo o uniforme deve estar sempre limpo e engomado. 
g. Em todas as  atividades em  sala  de  aula  o aluno  deve estar muito  bem  apresentado,  com  as 
camisas para  dentro dos calções ou da saia, assim  como  não são permitidas dobras na manga  das 

camisas. 

h. A higiene geral do aluno  deve estar sempre bem  cuidada. 

i. O não  cumprimento de  uma  ou mais  regras  do Código  de  Vestuário e Aparência implica  a não 
entrada nos nossos autocarros ou no recinto escolar.
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13.2 Uniforme académico 

 
13.2.1 Meninas 
a. Camisa amarela modelo do Colégio Mundial com o logotipo bordado. 
b. Saia lisa, azul escura, cujo comprimento deve estar abaixo  do joelho, ou seja, deve tocar  o chão 
quando a menina se ajoelha. 

c. Calças lisas, azuis escuras, modelo clássico. 

d. Meias lisas, azuis escuras. 
e. Calçado  preto e liso. 

 
13.2.2 Meninos 
a. Camisa amarela modelo do Colégio Mundial com o logotipo bordado. 
b. Calças ou calções lisos, azuis escuros, com design simples e clássico.  Em caso de necessidade, o 
cinto deve ser preto ou azul escuro. 

c. Meias lisas, azuis escuras. 

d. Calçado  preto e liso. 

 
13.3 Uniforme para desporto 

 
13.3.1 Meninos e meninas 
a. T-shirt branca com o logotipo do Colégio Mundial. 
b. Calçado  esportivo. 
c. Calções  azuis escuros, lisos, cujo comprimento não deve ser mais curto  do que  um palmo  acima 
do joelho. 

 

 

13.4 Acessórios e aparência 
 

13.4.1 Meninas 
 

Acessórios permitidos 
a. Ganchos elásticos e miçangas. 
b. Relógios  e brincos (somente um par, de tamanho que  não exceda 1cm de diâmetro. 
d. Lips ou batom transparente. 
e. Para as muçulmanas o lenço  não deve cobrir a face do rosto, ou seja, somente é permitido scarf, 
vestimentas que  cobrem todo  o rosto  não são permitidos, como parda ou niqab. 

 
Acessórios não permitidos 
a. Piercings. 

b. Qualquer tipo de maquiagem, incluindo-se mehndi ou henna. 

 
Aparência 
a. As unhas devem ser limpas  e curtas (sem exceder o comprimento do dedo)  e quando pintadas, 
devem ser apenas com verniz transparente. 

b. Quando longos,  devem estar sempre presos ou apanhados nas aulas  de educação física. 

c. As franjas  não devem estar à altura  dos olhos. 
d. Não são permitidos penteados extravagantes nem cabelos raspados. 
e. Não é permitido gel visível em penteados espetados. 
f. Não é permitido coloração. 

 
13.4.2 Meninos
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Acessórios permitidos 
a. Relógios. 

 
Acessórios não permitidos 
a. Piercings e brincos. 

b. Tatuagens visíveis, de qualquer tipo. 

 
Aparência 
a. As unhas devem ser limpas  e curtas. 
b. Devem  ser curtos e com o tamanho o mais uniforme possível. 
c. Cristas, desenhos e coloração não são permitidos. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1 Alterações ao presente regulamento 
a. O Colégio Mundial aceita todas as propostas de  alteração a este regulamento, por  parte dos 
interessados, contudo reserva-se o direito de as apreciar e só aprovar quando estas garantirem uma 

evolução benéfica no seu funcionamento e for aprovado por maioria. 
 

 

14.2 Omissões 
a. No caso  em que  este Regulamento Interno for omisso, serão ouvidos os orgãos de  gestão que 
tenham atribuições no âmbito dos casos a considerar e atendendo à legislação em vigor. 
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